
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

oF/sEDU/cS/No 926 Vitória, 04 de maio de 2023.

Ao tempo em que cumprimentamos V. S.a, respondemos ao OF. CMC No 21112023, o
qual encaminha cópia da lndicaçâo n' 641t2o23, que solicita a instalaçâo de

dispositivo de segurança denominado "botão do pânico" ou aparelho similar em todas
as escolas da rede pública estadual.

oportunamente, informamos que, desde o mês de março do corrente ano, a secretaria
de Estado da Educação - SEDU, em parceria com a secretaria de Estado de
segurança Pública e Defesa social - sESp, é parte integrante do comitê lntegrado
de segurança Escolar, instituÍdo por meio da edição da portaria no 03g-s, de 23 de
fevereiro de 2023.

Por sua vez, pela Portaria no 310-5, de 27 de abril de 2O23, a SEDU compôe e
coordena o comitê lnterinstitucional de promoção à cultura de paz e convivência
Escolar, cujos objetivos são realizar estudos sobre possibilidades de prevenção da
violência nas escolas e propor ações para a prevenção e o enÍrentamento da violência
nas unidades escolares.

Ainda, a companhia Especiarizada de porícia Escorar - cEpE está de prontidão, por
meio da Patrulha Escolar, para atuar em conjunto com as unidades escolares para o
combate a ameaças dentro do ambiente escolar, de forma que as unidades possuem
um canal de comunicação aberto.

Ao Senhor
FELIPPE COUTINHO MARTINS
Presidente da Câmara Municipat de Cotatina
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Senhor Presidente,

A SEDU também desenvorveu ações no campo de segurança eletrônica, por meio da
disponibilização de recursos financeiros destinados às escolas, por intermédio do
conselho de Escola, visando à ampliação e à modernização desse sistema, com a
instalação de câmeras de videomonitoramento, alarmes, portões automatizados etc.
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Além disso, haverá reforço do número de profissionais de psicologia e Assistência
social para atuação na Ação Psicossocial e orientação lnterativa Escolar - ApolE,
conforme consta no Plano de segurança Escolar, lançado pelo Governo do Estado no
dia 27 de abril do corrente ano, o qual pode ser acessado no rink:

httos: //www.es.qov . br/Media/Porta IES/Arquivos/PLANO% 20DEo/o205EGURAN%C3

%87A%2OESCOLAR. pdf. Busca-se, com isso, um apoio responsivo às demandas
psicossociais em ambiente escolar, bem como a viabilidade de ampliação dos
serviços de vigilância patrimonial nas unidades escolares ainda não atendidas.

Por fim, informamos que foi realizada a atualização dos protocolos de
urgência/emergência, por meio da divulgação da cl/sEDU/GS/N. 04 - circular, que
define os procedimentos de orientação aos gestores escolares e às
superintendências Regionais de Educação - SREs na atuação para os casos de
ameaças de atentado e/ou de violência primária e secundária percebidas no âmbito
das unidades escolares da rede pública estadual, bem como a divulgação dos canais
formais para denúncias acerca de violência no ambiente escolar em todas as unidades
escolares e administrativas.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação
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colocamo-nos ao sêu dispor para quaisquer outras informações que se fizerem
necessárias e apresentamos-lhe nossas cordiais saudações.
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